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LEI MUNICIPAL N° 507, de 30 de agosto de 1994. 

 

Dá denominação de rua José Felício de 
Paula, a rua situada entre as ruas Cristiano 
Flores e Magalhães Pinto. 

 
A Câmara Municipal de Alpercata, Estado de Minas Gerais, através de seus 
representantes legais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica denominada de Rua José Felício de Paula a Rua situada às ruas Cristiano 
Flores e Magalhães Pinto, com início no centro de Saúde e término no almoxarifado 
Municipal. 
 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário entrando a presente Lei em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Mando, portanto, a todas as autoridades aquém o conhecimento e execução desta Lei 
pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 
Alpercata-MG, 30 de agosto de 1994. 

 
 

 
ADÃO ALVES PEREIRA 

Prefeito 
 
 
  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, que a presente Lei 
foi publicada no quadro de avisos da Prefeitura, 
em 30 de agosto de 1994. 
 

Secretário Municipal de Administração 


